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Consulta. Sobre legalidade de Pagamento por sessões Extraordinárias do legislativo. Pela impossibilidade a Partir da EC 50/2006.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta que faz o presidente da Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Sr Araslei Cumin, sobre a legalidade da remuneração de sessões extraordinárias do legislativo municipal, considerando o avento da EC nº 50/2006.

A Assessoria Jurídica da Câmara, em parecer assinado por José Ari Nunes, conclui pela regularidade do pagamento, considerando o art.3º da Resolução 001/2004, daquela Casa, que prevê expressamente que “na sessão extraordinária , convocada no recesso parlamentar , o vereador receberá, em caráter indenizatório , por sessão realizada, a importância de R$ 950,00, observado o limite do subsídio mensal”.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 52/06) é taxativa quanto à impossibilidade, defendendo a aplicação da Emenda Constitucional Nº 50/06,que vedou tais pagamentos, a partir da data de sua publicação, 14 de fevereiro de 2006, no Congresso Nacional. Considerando que os dispositivos infraconstitucionais devem se adequar ao texto constitucional , reta expressamente proibido o pagamento de verbas indenizatórias aos edis pela participação em sessões extraordinárias a partir da publicação da Emenda 50.

O MPjTC (Parecer 18036/06) corrobora a posição da DCM, lembrando posicionamento já adotado em consulta realizada pela Câmara de Colombo, no sentido de que “com o advento da Emenda Constitucional nº50/2006 não é mais possível o pagamento de sessões extraordinárias, por disposição expressa do art. 2º do referido diploma,a partir do dia 14 de fevereiro de 2006”. 

VOTO

Efetivamente, a Emenda Constitucional nº 50/2006 veda expressamente o pagamento de sessões extraordinárias. Assim, não podem as câmaras municipais, a custa de dispositivos infraconstitucionais, realizarem tais pagamentos, devendo adequar  a lei  orgânica dos municípios e  o regimento interno dos legislativos ao texto constitucional. Do exposto, voto no sentido de que a consulta seja respondida nos termos dos pareceres 52/06 e 18036/06, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela impossibilidade de pagamento de verbas indenizatórias aos edis pela participação em sessões extraordinárias, mediante qualquer meio de convocação, a partir de 14 de fevereiro de 2006, data da publicação da Emenda Constitucional 50/2006. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 300851/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta pela impossibilidade de pagamento de verbas indenizatórias aos edis pela participação em sessões extraordinárias, mediante qualquer meio de convocação, a partir de 14 de fevereiro de 2006, data da publicação da Emenda Constitucional 50/2006, nos termos dos pareceres 52/06 e 18036/06, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,  HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
       Sala das Sessões, 21 de agosto de 2008 – Sessão nº 30.
       JAIME TADEU LECHINSKI                  NESTOR BAPTISTA
                                       Relator                                                Presidente
